
VIGILÂNCIA SANITÁRIA E CONTROLE DE ZOONOSES

PARA LIMPEZA  
E DESINFECÇÃO  
DE VEÍCULOS

PROTOCOLO DE PREVENÇÃO À COVID-19
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*Art. 16 do Decreto Rio nº 47.488, de 02 de junho de 2020. As Regras de Ouro são pré-requisitos para a retomada das atividades.

**Entende-se por limpeza concorrente o processo realizado para a manutenção da limpeza durante o funcionamento 
do estabelecimento. A frequência recomendada é, no mínimo, a cada três horas ou sempre que preciso. A limpeza 
terminal é mais completa, uma faxina geral antes ou após o encerramento das atividades. A limpeza imediata deve 
ser feita no momento da ocorrência, quando há, por exemplo, o derramamento acidental de alguma substância no solo. 
Essa limpeza é fundamental para evitar acidentes e acúmulo de sujidades.

1 Higienizar as mãos antes e depois de cada atividade usando água e sabão 
líquido ou, quando não for possível, álcool 70% em gel.

2
Em áreas de circulação, incluindo banheiros, disponibilizar álcool 70% em 
gel, dispensadores de sabão líquido e de papel-toalha descartável e lixeiras 
com tampa, sem acionamento manual.

3 Usar obrigatoriamente máscara em todas as áreas comuns, e só retirar 
durante as refeições.

4 Obedecer ao distanciamento de dois metros ou quatro metros quadrados 
por pessoa, evitando o uso do elevador.

5 Manter os ambientes arejados com as janelas e portas abertas e a limpeza 
dos aparelhos de ar-condicionado em dia.

6
Providenciar máscaras, luvas de borracha, toucas e outros equipamentos 
de proteção individual (EPIs) para as equipes de limpeza e demais funcio-
nários, de acordo com a atividade exercida.

7
Reforçar a sensibilização sobre a etiqueta respiratória, a ser adotada em 
caso de tosse ou espirros: proteger aboca e o nariz com lenço de papel 
descartável ou o braço, evitando tocar o rosto.

8 Encaminhar à assistência médica o funcionário ou colaborador que apre-
sente sintomas da Covid-19.

9 Fazer a limpeza concorrente a cada três horas e a limpeza terminal após o 
expediente, com atenção à necessidade da limpeza imediata**.

10
Divulgar em pontos estratégicos os materiais educativos e outros meios de 
informação sobre as medidas de prevenção à Covid-19, como as Regras de 
Ouro e a Central 1746.
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PONTOS ESSENCIAIS PARA A EFICÁCIA  
DAS REGRAS DE OURO

1. O comprometimento de todos os motoristas, donos de veículos e passageiros em 
cumprir as medidas estabelecidas nas Regras de Ouro.

2. A colaboração da população em geral.

3. A fiscalização dos órgãos públicos e dos passageiros.

PERIODICIDADE DA HIGIENIZAÇÃO

1. Limpeza concorrente*:  a cada viagem.

2. Limpeza terminal*:  uma vez ao dia.

3. Limpeza imediata*: sempre que necessário.

*Entende-se por limpeza concorrente o processo para a manutenção da limpeza dos 
veículos. A frequência recomendada é a cada viagem ou sempre que preciso. A lim-
peza terminal é o processo mais completo e cuidadoso, uma faxina geral realizada 
antes ou após o encerramento das atividades. A limpeza imediata deve ser feita no 
momento da ocorrência. Um exemplo é quando há o derramamento acidental de algu-
ma substância no solo. Essa limpeza é fundamental para evitar acidentes e acúmulo 
de sujidades.

PROCEDIMENTO DE HIGIENIZAÇÃO

1. A limpeza concorrente deve ser realizada nas áreas de maior contato, como maça-
netas, volante, câmbio, botões do painel, assentos, cintos de segurança e apoia-
dores de braços. Aplicar álcool 70% utilizando papel-toalha ou pano multiuso des-
cartável, exclusivos para cada tipo de superfície.

2. Caso seja utilizado o compartimento de bagageiro, a limpeza concorrente deverá 
ser realizada logo após a retirada dos volumes transportados.

3. Usar água e sabão para limpar tapetes, acessórios e a parte externa do veículo. Fa-
zer a desinfecção das superfícies compatíveis com água sanitária diluída (solução 
a 0,2% = uma medida de água sanitária para nove).
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4. Panos, baldes e demais utensílios ou equipamentos usados nos procedimentos de 
limpeza e desinfecção devem estar adequadamente limpos.

5. A limpeza terminal dos veículos deve ser programada e realizada, de preferência, 
após o percurso do dia.

6. Atentar para a compatibilidade entre material de limpeza, equipamentos e desin-
fecção da superfície, conferindo as informações sobre apresentação, diluição e 
aplicação no rótulo de cada produto.

7. A aplicação de hipoclorito de sódio sobre superfícies metálicas pode levar à oxi-
dação. Por isso, outros produtos podem ser usados nesses locais, como aqueles à 
base de quaternários de amônio e os desinfetantes de uso em geral para os lugares.

8. Os compostos de quaternário de amônio podem causar efeitos adversos, como ir-
ritação e sensibilização dérmica, especialmente nos trabalhadores que se expõem 
constantemente a esses produtos. Mas, tem a vantagem de não corroer os metais.

9. Para outros produtos é necessário observar as informações constantes no rótulo, 
bula e/ou Ficha de Segurança (FISPQ).

10. Os produtos desinfetantes aprovados pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(Anvisa) para o combate de microrganismos, semelhantes ao novo coronavírus es-
tão disponíveis no site da agência neste link: http://portal.anvisa.gov.br/saneantes 

11. Abastecer permanentemente os borrifadores ou dispensadores de álcool 70%, que 
devem ser previamente higienizados. 

12. A fim de evitar acidentes, o recomendado é não deixar dispensadores de álcool 
70% trancados no veículo sob o sol.

13. Todos os veículos devem ter depósitos para lixo, diferenciados para o lixo comum e 
para o descarte de máscaras e lenços de papel usados (Resolução SMS 4342/20).

14. Retirar os sacos com resíduos de lixo ao fim do percurso diário, efetuando o des-
carte de maneira adequada.

http://portal.anvisa.gov.br/saneantes
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